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EMENDA MODIFICATIVA ao Projeto de
Decreto Legislativo 12, de 2024. Autor:
Vereador Lucas Zacarias 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ APROVA: 
 
 
O parágrafo único do artigo 1º do Projeto de Decreto Legislativo passa a ter a seguinte
redação:
 
"Art. 1º......
 
Parágrafo único: A entrega do título se dará no Plenário da Câmara Municipal de Santo
André “João Raposo Rezende Filho-Zinho”, em 14 de maio de 2024."
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 23 de abril de 2024
 

 
 

 
 

Ver. Lucas Zacarias  
 

VEREADOR
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